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SECRETARIA 

Autoria: DO EDIL JESSE LOURES DE MORAES 

Assunto:  Dispõe sobre denominação de "ANTONIO RAMOS DOS SANTOS FILHO" 

a  uma via pública de nossa cidade e dá outras providências. 
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Estado de São Paulo 

N° JUSTIFICATIVA: 

Nascido em 23 de agosto de 1946 em Sorocaba, filho de 
Antonio Ramos dos Santos e Arlinda Almeida dos Santos. 

Desde muito cedo já trabalhava com a mãe a qual tinha uma 
pensão, e aos quinze anos começou a trabalhar na Prefeitura de Sorocaba como 
carpidor. Naquela época seu pai era motorista do Prefeito, e um dos primeiros a fazer 
viagens na Via Dutra ainda em terra. 

Para se tornar funcionário público ainda não havia concurso, e 
por isso foi emprestado ao SAAE. Aposentou-se como escriturário na Junta do Serviço 
Militar, ainda na "era da máquina de escrever", possuindo grande habilidade 
datilografando sem olhar para o teclado. Assim corno seu pai, dedicou muitos anos da 
juventude à serviço do nosso município. 

Casado com Aparecida Ramos dos Santos, tiveram duas filhas, 
Patrícia e Simone. Foram tempos difíceis, falta de dinheiro, e a dor da perda da primeira 
filha, Patrícia, vitimada por urna Pneumonia. 

Adquiriram uma casa pelo Sistema BNH no Jardim Sandra onde 
viveram durante algum tempo. Com  a perda da mãe, mudou-se para a casa do pai, que 
idoso necessitava de cuidados. 

Mesmo aposentado, a convite de um amigo, foi trabalhar em 
Porto Velho. Por seis meses, longe de casa, sentia e deixava muita saudade, porém as 
dificuldades financeiras persistiam, e como um chefe de família e pai exemplar, não 
media esforços para que nada faltasse para a família. 

Aos 45 anos de idade descobriu uma doença, a diabetes. Foram 
muitas as idas ao hospital para se tratar. Mesmo assim não perdeu o jeito alegre de ser, e 
com a chegada do primeiro neto, Vitor, que trouxe muita alegria a família e 
principalmente à ele! O neto transformou-se na razão de sua vida. Mas a doença não lhe 
dava trégua e seu estado de saúde piorava a cada dia! 

E o homem trabalhador e honesto, dedicado à família, esposo e 
pai amoroso, querido pelos amigos foi vencido pela doença. Aos 60 anos partiu 
deixando urna enorme saudade e imenso vazio, marcando em nossos corações e 
memória o seu amor por todos e pela vida. 
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S./S., 20 d agosto de 2013. Í 	

. 

-ji7U 
Jess", oures (PV) 

/Vereador 
, 

./ 

% 
I= ia 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 



cartório 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 10-1 egistro OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE  
INTERDIÇÕES E TUTELAS 1° SUBDISTRITO - DA SEDE  , 	 COMARCA DE SOROCABA - ESTADO DE SÃO PAULO  , 	

Civil • 	 Sebastião Santos da Silva 	Flávio Antonino Santos da Silva 
OFICIAL 	 OFICIAL SUBSTITUTO 

j-  i D,-,7ez C3 IDE: <t. E.3 i -r p, 

CERTIFICO ot.:.e, 	1-51..., 	I.ivrc. C -Rull, ...-..,?:. fe..:lhas et..34 72,y, w.--.t's númf....:ro  
.. .. .

. . c:, ,.?,.s.:.ent?7,  de , bito de ANTONIO RAMOS SANTOS FILHO:, 

\\ 
1e-:-.1áe 	.,-, 7.. 	dia ' .,,i , 'rte e u -s.t de ,Aa ,,-.-s de dois ídl e sete (21/0:5/2007), 

hor2:s, ?.,.. ,c.ond 	= Rio Si-. erfco, 657, epa ,.- tament,:s 02, Vile.. 
'Grilii JPrdini— 	'...,:',. - - ,„ ..t.s.-. , 	:.,::.uhdi ,...tri -',-.o, 	residente e i: ,.:, ri.tic .fl:adc.f. PE 	,._Ji:',... ',1 ..i.sc or 'ffle W7 	- - 	-. 	, 

I 
1 	do 	Ri..: , 	.".-..,.k.- e ,-, L.,-..- ,, , 	657, Eçf.si.,, ,- Ier...t ,..:,.. f...J.2, Vila Ji .:- ..rdià., Sc ,ro.Jabe, SP, de 

p i''' 1. 	is s:7.N; Cç 	E-: ',:.:in;;;.:. ::, r: il S...;C:,: .....i , 	C .:.:. I:. a de. 	c i 	1 	d ;:. ...' c? r c. i. a c.} c,t . 
;.7..-f 	.i i . .? . "■ 12; ..... 	:-'; 	-17.•.; r Ei 1SC; -- :::: : El ':i., -.;'; 	-- 

,N 
AP 

. c.:: de ANTONIO RAMOS SANTOS e de ARLINDA ALMEIDA DOS 
cANTnc,.- 	 . 

I 	- - r_ . :,  alesti:xdes dc... ,:-:-L.Átf.u, -1'. or 	ri ,-- ad ,.3 ,::clo Or.. 3n,sé Car .l.os de (......:ysta 
!,:...:liaw, 	1."....m 	No 	t.',..1.6=P4, 	-, up 	i .-..-,u 	-c. ,:...:7, 	... -,,, a ,...:a mortP-.:: 	par ,,.r.;.e 	.-.iard.if:„ 

re r/ 	sp 	b.:".:ri , 	. 1 

7  
il 

i 	 ;.,...if 	ste. 

O 	,1- e:ftu1terfentr.::: 	fi.7 .,! 	.,-- uelizad..7:. 	nc.5 	-,....- emitif::: 	Mec.23--- .i&,1 	Perk, 
? ,,g., ,. -,'.J....  

Lin!, Fni d...,...?c;:,arí.fn .,..-. 	t..,,i.ci 	Hii.,.-..-ena 	Dias  

de APARECA RAMS  
Q.ne 	(37'.- 	-.H,..r .f ,.....,: ... 	de 	idde, 	!'.;:o 	deio,..1. 	ben. 	Era 	e/eitn,r.  

. J.,..note:s 	,.....,.0 aver;:::25-,.----, s. 

''',.\ 	 ,: ".":: 	r-,_.-4:e ,,-•:1;:.:: 	if.-,. 	,--E?:- cri-..,:c.', e,... 	e  , 
..' 

de  

\\\ 
i\' ■ \\ r---.,,,, 	, 	. 	 ; ‘`' <Z-:::;';'' .,, e? 
ím\\\ 	 - 
t\ik li 	

.-..-,,-..-..7,-.741,-'''"' 	-' ....,:r.:t ,..? 	4 (2 .7. ::i.3'; -• .::'..4' d -.'F.; 	et Ç',.....\ --) -  .'..."+Q(.4!,r: 
 „ . 1,Q 	 (if,.  .:11:.!'2!1''JW.."  -:. 9:',: 	17,C3 . 	 :"'"\, 	:"..- '''''' 

,11 	, 
19 5 5.9. 	 1 3:  rkil ,.11 	11..usec, p.r,-; 	 j.-,-;•,...,, "21a, ' 77.' ,---. '....,  

	

„.,. 	.„ 	. 	 ...... 	-. 	-.. 	... 	.. 	. 	.. 	.: 	.. 

i 	, 	- 
TH -{ 	 Reuúeçç:, nr seselbaqw ' 71 	suga p il) 	 : '' 'A 144RIA nt2hDE 	: 

li 	 MUCL n de .canto sn. .1'r C013êgiCS 4413 É, 

	

S 	'ORNAR: • , ' : de eic de 2 1.. , • ., 	 . " 	 Et Test2 	 d.i. veril0e. 	'1 . ik' I 10115710N01403i3 	' ,., ífitd i:T4tal RI 2,6.5 	', 	\ 1 	''.:',9qtry., da :Alva 
Sà9 - 1 Ats:11354-0U52 	\,.... 	-- 

"taltslituio da Ofh.1 i . 	 , 	
g- , 'i  à.:'..  • ,On ,n0 L. .. 	-. .. a  , 	, 

Rua Prof. Toledo, 703 - Centro - Sorocaba/SP - Cep: 18035-110 - Fone: (15) 342-1727 - Fai: (15) 3231-3985 	i e-mau: rcsorocaba@terra.com.br  - site: www.rcsorocaba.com.br 	/ .> 	 . ----------- 	 , 

' 

0551G - AA O 69 7 8 4 
g 	 VALI-b0 EM tO,P0 OtERRITORJQ.NacjoNAI, sEM 	NDA E  •  eili 



Recebido na Div. Expediante 
20 de  ac\- 	de  13  

A Consultoria Jurldica e Comissões 

( 

-  

P:se. 

1 N  00, 

¥P,  

SuellenS  „,  de Lima 
Chefe de Seção'de Assuntos Jurídicos 



Page 1 of 1 

Câmara Municipal de Sorocaba 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

RECIBO DE ENVIO DE PROPOSIÇÃO 

Código do Documento: 	 Tipo de Proposição: 

M 2 6 4 9 6 1 4 1 3 / 5 0 6 	Projeto de Lei 

Autor: 	 Data de Envio: 
Jessé Loures 	 20/08/2013 

Descrição: 
Dispoe sobre denominacao de Antonio Ramos dos Santos Filho a uma via publica 

Declaro que o conteúdo do texto impresso em anexo é idêntico ao conteúdo 
enviado eletronicamente por meio do is-i,ktema SAPL para esta proposição. 

Loures 

http://200.155.3.178:8080/sapl  site/sapl_skin/cadastros/proposicao/proposicao recibo__ 14/8/2013 
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SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE 
	

PL 309/2013 

A autoria da presente Proposição é do 

Vereador Jessé Loures de Moraes. 

Trata-se de PL que dispõe sobre 

denominação de "Antonio Ramos dos Santos Filho" a uma via pública de nossa 

cidade e dá outras providências. 

Fica denominada Antonio Ramos dos Santos 

Filho a Rua 4, localizada no Jardim residencial Tereza Maria, bairro da Caputera, 

que se inicia na Rua 02, prossegue em linha reta, até terminar na Rua 03 do mesmo 

residencial (Art. I°); as placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 

Cidadão Emérito 1946/2007 (Art. 2°); cláusula de despesa (Art. 3°); vigência da Lei 

(Art. 4°). 

2% 
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., Estado de São Paulo 
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SECRETARIA JURÍDICA 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em  

nosso Direito Positivo,  neste diapasão passa-se a expor: 

A matéria que versa o Projeto de Lei em 

exame está estabelecida na LOM: 

Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do 

Prefeito, legislar sobre as matérias de 'competência do 

Município, especialmente no que se refere ao seguinte: 

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 

legislação federal e a estadual, notadamente no que diz 

respeito: 

XII - denominação de próprios, vias e logradouros públicos e 

suas alterações. 

Além do constante na LOM, onde se verifica 

que cabe a Câmara legislar sobre o assunto objeto deste PL, bem como trata-se de 

matéria de competência do Município; o Regimento Interno da Câmara normatiza 

sobre a formalidade dos projetos, exigindo nas proposições que disponham sobre 

homenagens a pessoa, que deverão ser acompanhados de justificativas com dados 

biográficos; bem como Certidão de Óbito, ou outro documento, que especifica, o 

qual comprove o óbito do homenageado, quando se tratar de denominação de vias, 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

logradouros e próprios públicos, tais requisitos formais e regimentais foram 

observados neste Projeto de Lei;  dispõe o RIC: 

Art. 94. Os projetos deverão ser: 

§ 3° Os projetos de lei e decretos legislativos que proponham 

homenagens a pessoa deverão ser acompanhados de 

justificativas contendo sua respectiva biografia e, em se 

tratando de denominação de vias, logradouro e próprios 

públicos, também deverão estar acompanhados de cópia de 

pelo menos um dos seguintes documentos que comprove o 

óbito do homenageado: 

— declaração familiar de qualquer parente em linha reta, ou 

colateral até 40  grau; 

II — encarte por veiculação na imprensa; 

III — declaração de óbito fornecida pelo serviço funerário; 

IV — certidão de óbito. (Redação do § 3 0  e incisos de I a IV, 

dada pela Resolução n°365, de 31 de março de 2011) 

Referente à discussão da matéria, que trata 

esta Proposição, estabelece o RIC: 
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SECRETARIA JURÍDICA 

Art.  135. Sofrerão apenas uma discussão as seguintes 

proposições: 

VII — projetos de lei sobre denominações de vias públicas, 

logradouros e próprios municipais. 

Constata-se que este Projeto de Lei encontra 

guarida no Direito Pátrio. 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 26 de agosto de 2.013. 

MARCerg-MACIEL4REIRA 

ASSESSOR JURÍDICO 

De acordo: 

cwvNzEr  
• 	•  P O LLI ANTUNES 

Secrearia Jurídica 
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Estado de São Paulo 

N° 
	

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 309/2013, de autoria do Vereador Jessé Loures de 
Moraes, que dispõe sobre denominação de "ANTONIO RAMOS 
DOS SANTOS FILHO" a uma via pública de nossa cidade e dá 
outras providências. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 03 de setembro de 2013. 

JIOR 

,VES 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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Estado de São Paulo 
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N° 1542 
	 Sorocaba, .08 de outubro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos nos 236, 237, 238, 239, 240, 241, 242 e 243/2013, aos Projetos de Lei nos 

261, 309, 311, 338, 349, 362, 370 e 351/2013, respectivamente, já, aprovados em 

definitivo por este Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

A 

JOSÉ FE 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Engenheiro ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA  

rosa.- 

• 4 
UI* Impresso foi cordeio:lanado 

com papri1100% raddado. 
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Estado de São Paulo 

AUTÓGRAFO N° 237/2013  

N° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	 DE 	. DE 	 DE 2013 

Dispõe sobre denominação de "ANTONIO RAMOS 
DOS SANTOS FILHO" a uma via pública de nossa 
cidade e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 309/2013, DO EDIL JESSÉ LOURES DE MORAES 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada "ANTONIO RAMOS DOS SANTOS 
FILHO" a Rua 04, localizada no Jardim Residencial Tereza Maria, Bairro da Caputera que se 
inicia na Rua 02, e tennina na Rua 03 do mesmo Residencial, nesta cidade. 

Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
"Cidadão Emérito 1946 / 2007". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Rosa./ 

Art. 4° Esta Lei entra em vigc 

no 41 
Este impresso Mi ~accionado 

cem papel 100% reciclado. 
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Estado de São Paulo 

N° 	"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 18 DE OUTUBRO DE 2013 / IN' 1.606 
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111 N.  10.599,0E16 DE OUTUBRO DE 2 013. 
1 

(niSada sobre denominação d&"ANTONIO RAMOS DOS SANTOS FILHO" a 
uma ala publica de meia cidade e dá outras providênclaS) 
Projoto de Lei n" 30912013 — aviada do Vereador JESSÉ LOURES DE 
MORAES. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1" Fica denominada "ANTONIO RAMOS DOS SANTOS FILHO" a Rua 
04, localizada no Jardim Residencial Tereza Maria, Bairro da Capotara 
que se inicia na Rua 02. e termina na Rua 03 do mesmo Residencial, 
nesta cidade. 
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
"Cidadão Emérito 194612007". 
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359° da Fundação 
de Sorocaba 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

Publicada na Divisão de Controle dc Documentos e Atos Oliciais, na data 
supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

Lei n° 10.599, de 16í1012013— Os. 2. 

JUSTIFICATIVA: 
: Nascido em 23 de Agosto de 1946 em Sorocaba, filho de Antonio Ramos 

dos Santos e Adiada Almeida dos Santos. 
Desde muito cedo já trabalhava com a mãe a qual tinha uma pensão, e 
aos quinze anos começou a trabalhar na Preleitura de Sorocaba como 
carpidor. Naquela época seu pai era motorista do Prefeito, e um dos 
primeiros a fazer viagens na Via Dutra ainda em terra. 
Para se tomar funcionário público ainda não havia concurso, e por isso 
foi emprestado ao SANE. Aposentou-se como escriturário na Junta 
do Serviço Militar, ainda na "era da máquina de escrever", possuindo 
grande habilidade datilografando sete olhar para o teclado. Assim como 
seu pai. dedicou muitos anos da juventude á serviço do nosso MunIcipio. 

com Aparecida Ramos dos Santos tiveram duas filhas, Patricia 
e Simone. Foram tempos dificeis, falta de dinheiro, e a dardo perda da 
primeira filha, Falácia, vitimada por uma pneumonia. 
Adquiriram uma casa pelo Sistema BNH no Jardim Sandra onde viveram 
durante algum tempo. Com  a perda da mãe, mudou-se para a casada 
pai, que Idosa necessitava de cuidados. 
Mesmo aposentado, a convite de um amigo, foi trabalhar em Porto Velho. 
Por seis meses, longe de casa, sentia e deixava muita saudade, porem 
as dificuldades financeiras persistiam, e como uni chefe de familia e 
pai exemplar, não media esforços para que nada faltasse para a familia. 
Aos 45 anos de idade descobriu uma doença, a diabetes. Foram muitas 

idas ao hospital para se tratar. Mesmo assim não perdeu seita alegre 
de ser, e com a chegada do primeiro neto, Vitor, que trouxe muita alegria 
a familia e principalmente a ele. O neto transformou-se na razão de sua 
vida. Mas a doença não lhe dava trégua e seu estado de saúde piorava 
a cada dia! 

• E o homem trabalhador e honesto, dedicado a. familia, esposo e pai 
amoroso, querido pelos ainigos foi vencida pela doença. Aos 60 anos 
partiu deixando uma enorme saudade e imenso vazio, marcando em 
nossos corações e memória o seu amor por todos e pela vida. 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

LEI N° 10.599, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013. 

(Dispõe sobre denominação de "ANTONIO RAMOS DOS 
SANTOS FILHO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n° 309/2013 — autoria do Vereador JESSÉ 
LOURES DE MORAES. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "ANTONIO RAMOS DOS SANTOS FILHO" a Rua 04, localizada no 
Jardim Residencial Tereza Maria, Bairro da Caputera que se inicia na Rua 02, e termina na Rua 03 do mesmo 
Residencial, nesta cidade. 

Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: "Cidadão Emérito 
1946/2007". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359° da Fundação de Sorocaba. 

- 

NTON.I0 CARLOXANNUNZIO 
Firefeito M 

I A 

A ARECIDMIMA 
de Negócios Jurídicos 

JOÃO LEi.,!4:4 	 j0  TA FILHO 
Secretário de Gover 3 - ."luranca Comunitária 

À____,  Publicada na Divisão de Controle de Documentos é tos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE PA 	GERIEVINI LLAMAS  
Chefe da Divisão de Cántrol d Crodumentos e Atos Oficiais 



II, PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei n° 10.599, de 16/10/2013 — fls. 2. 

JUSTIFICATIVA: 

Nascido em 23 de Agosto de 1946 em Sorocaba, filho de Antonio Ramos dos Santos e Arlinda 
Almeida dos Santos. 

Desde muito cedo já trabalhava com a mãe a qual tinha uma pensão, e aos quinze anos começou a 
trabalhar na Prefeitura de Sorocaba como carpidor. Naquela época seu pai era motorista do Prefeito, e um dos primeiros 
a fazer viagens na Via Dutra ainda em terra. 

Para se tornar funcionário público ainda não havia concurso, e por isso foi emprestado ao SAAE. 
Aposentou-se como escriturário na Junta do Serviço Militar, ainda na "era da máquina de escrever", possuindo grande 
habilidade datilografando sem olhar para o teclado. Assim como seu pai, dedicou muitos anos da juventude à serviço do 
nosso Município. 

Casado com Aparecida Ramos dos Santos tiveram duas filhas, Patricia e Simone. Foram tempos 
difíceis, falta de dinheiro, e a dor da perda da primeira filha, Patrícia, vitimada por uma pneumonia. 

Adquiriram uma casa pelo Sistema BNH no Jardim Sandra onde viveram durante algum tempo. 
Com  a perda da mãe, mudou-se para a casa do pai, que idoso necessitava de cuidados. 

Mesmo aposentado, a convite de um amigo, foi trabalhar em Porto Velho. Por seis meses, longe 
de casa, sentia e deixava muita saudade, porém as dificuldades financeiras persistiam, e como um chefe de familia e pai 
exemplar, não media esforços para que nada faltasse para a família. 

Aos 45 anos de idade descobriu uma doença, a diabetes. Foram muitas as idas ao hospital para se 
tratar. Mesmo assim não perdeu o jeito alegre de ser, e com a chegada do primeiro neto, Vítor, que trouxe muita alegria 
a família e principalmente a ele. O neto transformou-se na razão de sua vida. Mas a doença não lhe dava trégua e seu 
estado de saúde piorava a cada dia! 

E o homem trabalhador e honesto, dedicado à família, esposo e pai amoroso, querido pelos 
amigos foi vencido pela doença. Aos 60 anos partiu deixando uma enorme saudade e imenso vazio, marcando em 
nossos corações e memória o seu amor por todos e pela vida. 


